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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2024, DE 23.02.2024
	ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº. 039/2024, DE 23.02.2024

	PROCESSO Nº. 6138/2023

	PREGÃO PRESENCIAL N.º. 120/2023

	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Cestas Básicas para o ano de 2024, para atendimento ao Departamento de Ação Social da Secretaria de Governo - SEGOV, de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital.

	PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses.

	FORNECEDOR: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

	DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22.02.2024
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23.02.2024
DATA DE ASSINATURA: 23.02.2024


	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.204.289,00


CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

11.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 123.691.028-10 e portador do RG n.º. 23.291.071-6, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, com sede na Rua 7, nº. 159 – CEP: 13.540-000 – na cidade de Corumbataí - SP, telefone (19) 3577-9700 – Fax (19) 3577-9709, inscrita no CNPJ/MF. sob n.º. 53.437.315/0001-67, (e-mail institucional: licitacao@joaoafonso.com.br), Inscrição Estadual n.º. 275.001.195.110, representada neste ato pelo sócio Sr. JOÃO AFONSO BERTAGNA, brasileiro, sócio, portador do RG nº. 8.379.223-5 e CPF/MF nº. 095.767.578-00, residente e domiciliado na Avenida 03, nº. 86, Bairro, Centro, CEP: 13.540-000, (e-mail particular: joaoafonso.bertagna@gmail.com), na cidade de Corumbataí – SP, adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Cestas Básicas para o ano de 2024, para atendimento ao Departamento de Ação Social da Secretaria de Governo - SEGOV, de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital”, na conformidade do estabelecido no presente instrumento:
	ITEM
	DESCRIÇÃO Nº 01
	Qntd.
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	CESTA BASICA MENSALCONTENDO
	670
	MES
	
	

	01
	10kg de arroz; Tipo 1, Longo Fino, Polido (NÃO PRECISA ESCOLHER NEM LAVAR);Tipo de Embalagem:Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 5 kg; Especificações e composições constantes na embalagem: Arroz beneficiado, polido, longo, fino, tipo 1, limpo para não haver a necessidade de escolher e lavar e com o menor número de grãos quebrados, respeitando o que está na Portaria 269 do MAPA.  Com composição a cada 50g de arroz cru: - Carboidratos: 39 a 40g; - Proteínas: 3 a 3,7g; - Ferro: até 1mg; - Fibra Alimentar: até 1g; - Valor calórico: 170 a 177kcal; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Certificado de Classificação do Produto. MARCA: MANJARSUL
	10
	KG
	6,37
	63,70

	02
	2kg de feijão; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 1kg; Características constantes na embalagem: Grupo I (Feijão Comum), Classe Cores (Grupo comercial Carioca), Tipo 1; Especificações e composições constantes na embalagem: Feijão carioca, tamanho de grão pequeno, uniformidade no tamanho e na cor (clara) de grãos, colhido no máximo até 30 dias (ou recém colhido), baixa percentagem de contaminados e tempo de cozimento de 20 a 30min. Com composição mínima a cada 30g: - Carboidratos: 8,5 a 16g; - Proteínas: 5,5 a 7g; - Ferro: 0 a 2mg; - Valor calórico: 60 a 100kcal; - Fibra alimentar: 8 a 10g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Certificado de Classificação do Produto; * Umidade dos Grãos de 13% 
* Tempo médio de cozimento de 20 a 30 minutos. MARCA: DONA PEPA
	02
	KG
	6,04
	12,08

	03
	2 garrafas PET de 900ml de óleo de soja; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Tipo 1, sem colesterol; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 13 ml: - Carboidratos: 0g; - Valor Calórico: 108kcal; - Gorduras Totais: 12g; - Gorduras Poliinsaturadas: 6,5 a 7,7g; - Gorduras monoinsaturadas: 2,5 a 3,5g; - Vitamina E: 1,7 a 4,5mg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): Físico / Química. MARCA: CONCORDIA
	02
	FRS
	6,19
	12,38

	04
	1 pacote de 5kg de açúcar cristal;Tipo de Embalagem: plástica; Peso/Volume por embalagem: 5kg; Cristal; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 5g: Carboidratos: 5g; - Valor calórico: 20kcal; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; * Microscópica; * Microbiológica. MARCA: SANTA ISABEL
	05
	PCT
	16,50
	16,50

	05
	1kg de sal refinado iodado;Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 1kg; Refinado, Iodado; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 1g: - Sódio: 390mg; - Iodo: 25mcg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): Físico / Química ; * Microscópica. MARCA: GARÇA
	01
	KG
	1,02
	1,02

	06
	2 pacotes de 500g de macarrão com ovos; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 500g; Espaguete, nº8, com ovos; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 80g: - Carboidratos: 58 a 61g; - Proteínas: 8,5 a 9g; - Gorduras Totais: até 1,1g; - Valor calórico: 277 a 280kcal; - Fibra Alimentar: até 2,2g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): *Físico/Química; * Microscópica (Colesterol); * Microbiológica. MARCA: RENATA
	02
	PCT
	2,65
	5,30

	07
	1kg de farinha de trigo tipo 1;Tipo de Embalagem: Plástica transparente ou papel reforçado; Peso/Volume por embalagem: 1kg; Especial enriquecida com ferro e ácido fólico; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 50g: - Carboidratos: 35 a 38g; - Proteínas: 4,5 a 7g; - Sódio: 0mg; - Valor calórico: 169 a 180kcal; Gorduras: até 1g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): *Físico/Química; * Microscópica; * Microbiológica. MARCA: SOL
	01
	KG.
	3,80
	3,80

	08
	1 pote de 300g de tempero completo; Tipo de Embalagem: plástica; Peso/Volume por embalagem: 300g; Alho e sal; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 5 g: 1.700 a 2.000mg de sódio; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; *Microscópica; * Microbiológica. MARCA:ARISCO
	01
	POTE
	6,90
	6,90

	09
	1 lata de 125 a 135g de sardinha; Tipo de Embalagem: Lata; Peso/Volume por embalagem: 125 a 135g; em óleo comestível (ou de soja), peso drenado mínimo: 83g; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 100g: - Proteínas: 22 a 24g; - Valor Calórico: 156 a 205 kcal; - Gordura: 4 a 12g; - Sódio: 620 a 860mg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; * Microscópica; * Microbiológica. MARCA: PESCADOR

	01
	LTA
	3,52
	3,52

	10
	2 sachês de 130g cada de extrato de tomate; Tipo de Embalagem: Lata; Peso/Volume por embalagem: 130g; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 30g: - Carboidratos; 3 a 4,5g; - Proteínas: até 1g; - Valor calórico: 15 a 20kcal; - Sódio: 120 a 155mg; - Fibra alimentar: até 1,4g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): *Físico/Química; *Microscópica; * Microbiológica. MARCA: QUERO
	02
	UNID
	1,04
	2,08

	11
	1 pacote de papel higiênico, com 4 rolos; Tipo de Embalagem: Plástica transparente, com 4 rolos de 30m x 10cm; deverá apresentar marcação na embalagem: nome ou marca do fabricante, metragem, marcação com material removível não será aceito. De acordo com a portaria nº 237/93 INMETRO; Especificações e composições constantes na embalagem: Papel higiênico, macio neutro, na cor branca, folha dupla, 100 fibras naturais virgens (ausência de material reciclado), rolo com 30m, picotado, papel de alta qualidade, crepagem com no mínimo de 10% de alongamento, alvura superior a 80%, microtextura aerada em todo o papel e gofrado em alto relevo. Acondicionado em embalagem plástica. MARCA: FOFINHO
	01
	PCT
	5,58
	5,58

	12
	2 Unidades de Detergente líquido 500 ml cada; detergente líquido biodegradável neutro para uso de remoção de gorduras e sujeiras de louças e na limpeza geral. Composição: tensoativo aniônico, coadjuvantes, preservantes, corantes e água. Unidade de fornecimento: frasco com 500 ml. Produto com Registro no Ministério da Saúde/ANVISA. MARCA: MINUANO
	02
	UNID
	1,78
	3,56

	13
	3 Unidades de Sabonete em barra, embalagem de 125g cada;Sabonete em barra, suave, com registro na ANVISA, aspecto físico sólido, para higienização, embalagem de 125g. MARCA: LUX
	03
	UNID
	3,51
	10,53

	14
	1 Unidade de Creme Dental; Com flúor embalagem com 90 gr.com micropartículas de cálcio, ação bacteriana, registro no Ministério da saúde, embalagem deve conter a marca do fabricante, peso liquido, data de fabricação e prazo de validade. Deve ser aprovado pela ABO - (Associação Brasileira de Odontologia). MARCA: SORRISO
	01
	UNID
	3,94
	3,94

	15
	1 kg. de Pó-de-café torrado e moído, a vácuo, tradicional, embalagem de 500 gramas, com nível mínimo de qualidade global da bebida igual ou maior que cinco pontos (numa escala sensorial de zero a dez). Apresentar Certificado de Autorização ao Uso do Símbolo de qualidade ABIC e laudo que comprove o nível mínimo de qualidade na escala sensorial. Obs: 1 kg de pó de café deverá render no mínimo 10 litros da bebida não adoçada. Será aplicado teste de aceitação do produto junto a Equipe Técnica, cujo resultado deverá ser acima de 85%, caso contrário o produto será desclassificado. MARCA: PIRACICABANO
	01
	KG
	23,58
	23,58

	16
	1 pacote de 500g de fubá mimoso; Tipo de Embalagem: Plástica transparente; Peso/Volume por embalagem: 500g; mimoso enriquecido com ferro e ácido fólico; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 50 g: - Carboidratos: 30 a 42g; - Proteínas: 3 a 3,8g; - Valor Calórico: 140 a 190kcal;- Fibra alimentar: 1 a 2,5g; - Gorduras: até 1 g; - Ferro: 0,9 a 2,1mg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; * Microscópica                                              * Microbiológica. MARCA: ZANIN
	01
	PCT
	1,13
	1,13

	
	VALOR UNITARIO DA CESTA
	R$: 175,60
	

	
	VALOR MENSAL DAS - 670 - CESTA
	R$: 117.652,00
	

	
	VALOR ANUAL DAS 8040 - CESTAS
	R$: 1.411.824,00
	


	
	DESCRIÇÃO Nº 2
	Qntd.
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	575 - CESTA BÁSICA MENSAL CONTENDO
	575
	UNID
	
	

	01
	5kg de arroz; Tipo 1, Longo Fino, Polido (NÃO PRECISA ESCOLHER NEM LAVAR);Tipo de Embalagem:Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 5 kg; Especificações e composições constantes na embalagem: Arroz beneficiado, polido, longo, fino, tipo 1, limpo para não haver a necessidade de escolher e lavar e com o menor número de grãos quebrados, respeitando o que está na Portaria 269 do MAPA.  Com composição a cada 50g de arroz cru: - Carboidratos: 39 a 40g; - Proteínas: 3 a 3,7g; - Ferro: até 1mg; - Fibra Alimentar: até 1g; - Valor calórico: 170 a 177kcal; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Certificado de Classificação do Produto. MARCA: MANJARSUL
	05
	KG
	6,64
	33,20

	02
	3kg de feijão; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 1kg; Características constantes na embalagem: Grupo I (Feijão Comum), Classe Cores (Grupo comercial Carioca), Tipo 1; Especificações e composições constantes na embalagem: Feijão carioca, tamanho de grão pequeno, uniformidade no tamanho e na cor (clara) de grãos, colhido no máximo até 30 dias (ou recém colhido), baixa percentagem de contaminados e tempo de cozimento de 20 a 30min. Com composição mínima a cada 30g: - Carboidratos: 8,5 a 16g; - Proteínas: 5,5 a 7g; - Ferro: 0 a 2mg; - Valor calórico: 60 a 100kcal; - Fibra alimentar: 8 a 10g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Certificado de Classificação do Produto; * Umidade dos Grãos de 13% 
* Tempo médio de cozimento de 20 a 30 minutos. MARCA: DONA PEPA
	03
	KG
	6,30
	18,90

	03
	1 garrafa PET de 900ml de óleo de soja; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Tipo 1, sem colesterol; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 13 ml: - Carboidratos: 0g; - Valor Calórico: 108kcal; - Gorduras Totais: 12g; - Gorduras Poliinsaturadas: 6,5 a 7,7g; - Gorduras monoinsaturadas: 2,5 a 3,5g; - Vitamina E: 1,7 a 4,5mg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): Físico / Química. MARCA: CONDORDIA

	01
	FRS
	6,47
	6,47

	04
	1 pacote de 5kg de açúcar cristal;Tipo de Embalagem: plástica; Peso/Volume por embalagem: 5kg; Cristal; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 5g: Carboidratos: 5g; - Valor calórico: 20kcal; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; * Microscópica; * Microbiológica. MARCA: SANTA ISABEL
	05
	PCT
	17,35
	17,35

	05
	1kg de sal refinado iodado;Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 1kg; Refinado, Iodado; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 1g: - Sódio: 390mg; - Iodo: 25mcg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): Físico / Química ; * Microscópica. MARCA: GARÇA
	01
	KG
	1,07
	1,07

	06
	2 pacotes de 500g de macarrão com ovos; Tipo de Embalagem: Plástica Transparente; Peso/Volume por embalagem: 500g; Espaguete, nº8, com ovos; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 80g: - Carboidratos: 58 a 61g; - Proteínas: 8,5 a 9g; - Gorduras Totais: até 1,1g; - Valor calórico: 277 a 280kcal; - Fibra Alimentar: até 2,2g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): *Físico/Química; * Microscópica (Colesterol); * Microbiológica. MARCA: RENATA
	02
	PCT
	2,77
	5,54

	07
	2 latas de 125 a 135g de sardinha; Tipo de Embalagem: Lata; Peso/Volume por embalagem: 125 a 135g; Em óleo comestível (ou de soja), peso drenado mínimo: 83g; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 100g: - Proteínas: 22 a 24g; - Valor Calórico: 156 a 205 kcal; - Gordura: 4 a 12g; - Sódio: 620 a 860mg; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): * Físico/Química; * Microscópica; * Microbiológica. MARCA: PESCADOR
	02
	LTA
	3,71
	7,42

	08
	1 sachê de 130g cada de extrato de tomate; Tipo de Embalagem: Lata; Peso/Volume por embalagem: 130g; Especificações e composições constantes na embalagem: Com composição a cada 30g: - Carboidratos; 3 a 4,5g; - Proteínas: até 1g; - Valor calórico: 15 a 20kcal; - Sódio: 120 a 155mg; - Fibra alimentar: até 1,4g; Tipos de análises que deverão ser apresentadas (LAUDOS): *Físico/Química; *Microscópica; * Microbiológica. MARCA: QUERO
	01
	UNID
	1,09
	1,09

	09
	1 pacote de papel higiênico, com 4 rolos; Tipo de Embalagem: Plástica transparente, com 4 rolos de 30m x 10cm; Deverá apresentar marcação na embalagem: nome ou marca do fabricante, metragem, marcação com material removível não será aceito. De acordo com a portaria nº 237/93 INMETRO; Especificações e composições constantes na embalagem: Papel higiênico, macio neutro, na cor branca, folha dupla, 100 fibras naturais virgens (ausência de material reciclado), rolo com 30m, picotado, papel de alta qualidade, crepagem com no mínimo de 10% de alongamento, alvura superior a 80%, microtextura aerada em todo o papel e gofrado em alto relevo. Acondicionado em embalagem plástica. MARCA: FOFINHO
	01
	PCT
	5,83
	5,83

	10
	1 pacote de Pó-de-café torrado e moído 500g, a vácuo, tradicional, embalagem de 500 gramas, com nível mínimo de qualidade global da bebida igual ou maior que cinco pontos (numa escala sensorial de zero a dez). Apresentar Certificado de Autorização ao Uso do Símbolo de qualidade ABIC e laudo que comprove o nível mínimo de qualidade na escala sensorial. Obs: 1 kg de pó de café deverá render no mínimo 10 litros da bebida não adoçada. Será aplicado teste de aceitação do produto junto a Equipe Técnica, cujo resultado deverá ser acima de 85%, caso contrário o produto será desclassificado. MARCA: PIRACICABANO
	01
	PCT
	13,18
	13,18

	11
	3 Pacotes de 170g de biscoito tipo maisena, Biscoito doce tipo maisena, obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada com farinha de trigo, amido de milho, gordura vegetal ou óleo vegetal (livre de gordura trans), leite (ou soro), açúcar, sal e outros ingredientes permitidos pela legislação, desde que declarados e não descaracterizem o produto. O produto deverá estar de acordo com a legislação vigente. MARCA: RENATA
	03
	PCT
	1,60
	4,80

	
	VALOR UNITARIO DA CESTA
	           R$: 114,85
	

	
	VALOR MENSAL DAS - 575 - CESTA
	           R$: 66.038,75
	

	
	VALOR ANUAL DAS 6.900 - CESTAS
	           R$: 792.465,00
	

	
	
	Total  R$ 2.204.289,00
	


2.1. DA VIGÊNCIA E DOS FORNECIMENTOS

2.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.

2.1.2. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A despesa supra oriunda da contratação ora licitada será atendida pela seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Governo – SEGOV – Fundo Municipal de Assistência Social – Fundo Municipal de Assistência Social – Rec. Próprio – 88-08.244.0013.2036-33.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço Distr. Gratuita.

CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil;

4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras;

4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações;

4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95;

4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95;

4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.204.289,00 (dois milhões duzentos e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais), em conformidade com os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços

5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.  

5.4. Caso o órgão licitante, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de fornecimento emitido pela Secretaria Municipal Requisitante, no prazo estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil, Agência 3149-6 e Conta Corrente 205052-8, indicada pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento.

6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.

6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Secretaria Municipal de Governo, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas.

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

8.1. Caberá à Detentora da Ata:

8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                    

8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens antecedentes.

8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO.

8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de Fornecimento.

8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada.

8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente:

8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento;

8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias diferentes ou se integral;

8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos; 

8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora.

8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser processadas por escrito.

8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos.

8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) assinatura(s).

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 10ª – DO REAJUSTE

10.1. O(s) preço(s) não será(ão) reajustados.
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

11.2.1. Pela inexecução total:

11.2.1.a. Advertência;

11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor da Ata de Registro;

11.2.2. Pela inexecução parcial:

11.2.2.a. Advertência;

11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor da Ata de Registro;

11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto da Ata de Registro, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução da ata de Registro de Preços, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.

12.4. Correrão por conta da CONTRATADAS quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução da Ata de Registro de Preços.

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.

12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução da Ata de Registro de Preços, prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

12.10. Para todas as questões suscitadas na execução da Ata de Registro de Preços, não resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Rio das Pedras, 23 de fevereiro de 2024.
  P/ CONTRATANTE                                                                  P/ CONTRATADA

MARCOS BUZETTO                                                   JOÃO AFONSO BERTAGNA
          Prefeito 

Testemunhas

        1. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA                        2. Nome: CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS
CONTRATADO: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.  039/2024, de 23.02.2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 120/2023

Processo Administrativo nº. 6138/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento de Cestas Básicas para o ano de 2024, para atendimento ao Departamento de Ação Social da Secretaria de Governo – SEGOV.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Rio das Pedras, 23 de fevereiro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10

Assinatura: ________________________________
RESPONSÁVEIS PLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10

Assinatura:   ________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10

Assinatura: ________________________________

Pela contratada:
Nome: João Afonso Bertagna
Cargo: Sócio
CPF:  095.767.578-00
Assinatura:   __________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Davi Sandro de Oliveira Costa

Cargo: Secretário de Governo
CPF:  294.614.018-09

Assinatura: ____________________________________  

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Davi Sandro de Oliveira Costa

Cargo: Secretário de Governo
CPF:  294.614.018-09

Assinatura: _____________________________  
                                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS – ESTADO DE SÃO PAULO
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